
Cômqro Municipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 013/96.

ALTERA nouonruaçÃo DE vrA púst-rcA..

A Câmara Murucipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, DECRETA:

Artigo 19 - A atual RUA "VIII" no Bairro Residencial Tancredo Neves
passa a denominar-se RUA REGINALDO GONZAGA MODESTO.

Aúigo É - Será dada ciência desle Decreto ao Cartório de Registro
Imobiliário. Telemig. Cemig. Correios. SAAE € outros que se fizerem necessários.

Artigo 39 - Est€ Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Câmara Mumcipal de Congonhas, aos vinte e sete do mês de maio de mil
novecentos e noventa e seis.
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Cômorq Municipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

JLiSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

REGINALDO GONZAGA MODESTO, nascido nesta cidade
de Congonhas aos 3l de outubro de 1976, tendo falecido em 02 de novembro de
1994. Era filho do funcionário público municipal Sr. Nelito Modesto Sobrinho e D.
Maura Gonzaga Modesto. Filho de família humilde de nossa comunidade, desde
cedo começou a trabalhar para ajudar seus pais no sustento da cas4 quando do seu
passatempo prestava serviços junto à Casa São Gonçalo Ltda. de propriedade do Sr.
José Andre Pedr4 na função de balconista. Trabalhador, sempre pensando em um
futuro melhor, estava estudanto na Fundação Dom Silvério onde cursava o 29 ano do
20 gratt, conciliando muito bem habalho e estudo.

Aproveitando o ensolarado feriado de 02 de novembro
(Finados), dia este que estava muito quente, um sol abrasador, ele juntamente com
um irmâo e um primo resolveram se refrescarem em uma pequena lagoa que se

formou do loteamento denominado Água Boa, nas proximidades da rodoüa BR-040
e da estrada ücinal que dá acesso ao bairro Alvorada.

Tragicamente, todos três üeram a falecer por asfiúa de
afogamento, quando nadavam na referida lagoa. De família tradicional, deixou um
grande círculo de amizades, deüdo a sua presteza e cordialidade no trato com as

pessoas que o procuavam.

Assim, espero contar com o apoio dos ilusfes edis dando o seu

nome à Rua 08 (Oito) do bairro RESIDENCIAI TANCREDO NEVES.

"^)-1-
LUI:L ALB LOBO
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DECL{RACÃO

Declaranos perâ os dêvidos fins dê d{reJ.to. que

REGINALDO CONZÂGÀ MODESTO, que resldtã à rua Joaguin dà Rosinha1

ne 52 - Bairro Alvorada, nesta cldade, foi funcionárlo de Gesa

São Concalo Ltde, sltuada à rua Marechal Florlano, ns 44-C^rtro.

Informeuos que o mesmo fol un fiel cunpridbr dê seus dêveres'sem

pre respeltando seur ?lrn-nlôres e colegas de servlço, nadà fol I

encontrado oue o dêsarbon e, tanto profiôsionel cono moral, slut o

seu Dassemento que é sentido entre todos nõà.

Cbngonhas-Mc, 27 dê maÍo dê 1996.

José
cÂsA GONÇALO LTr)A

\
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CÂMARA MUNICIPAL DE coNGoNHAS - MG

ANEXO AO PROCESSO N'
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Cômoro M unic ipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas. 07 de junho de 1996

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n9 013/96 - Altera Denominação de Via Pública.

PARECER:

Repetidas vezes temos pronunciado no sentido de que a redação dada pela
Lei Orgfuica sobre a materia gera dúüdas, mas por decisão dos membros da comissâo competenta
desta Casa entendeu ser pertinente a apresentação de decreto legislativo que verse sobre denominação
de logradouro público.

Quanto ao quorum necesúrio para apreciação de prqeto de decreto
legislativo, e de maioria simples.

Diante do exposto entendemos ser a proposição legal e constitucional.

Este e o meu parecer. smj.

À apreciação do Procurador Geral do Legislativo

ADRIANO MELILO
Procurador do Legislativo

Comissões:

D - Legislação. Justiça e Redação.

! - Tnbutação, Finanças e Orçamento.
E - Saride e Assist. Social.
E - Educação, Cultura e Patnmônio Histónco.
E - Obras e Servrgos Públicos.
E - Proteção ao Meio Ambiente .

E - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

CMC/hmfs

&

RUA PADBE At{TÔilIO CORRÊA, 163 - CEP 36404-000 - COIIGOI{HAS - íIIIIIAS GERAIS

TELEFAX (031)731-1840
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Cômoro M UNIC ipol de Congonhos
GIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, l2 de juúo de 1996.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Reí.: Projeto de Decreto Legislativo nQ 013/96 - Altera Denominação de Via Pública

E atribuição exclusiva da Câmara Municipal a denomrração de nomes de
vias e logradouros públicos, diz o art.70 da LOM:

"Artigo 70 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

XXIX - Autorizar a alteração de nomes de próprios municipais, üas e

logradouros públicos".

A forma proposta (Decreto l,egislativo), é correta e est'á prevista no
Regimento lntemo da Câmara Municipal, em seu artigo 128, que diz:

"Artigo 128 - Os Decretos Legislativos destinam-se a regular as
matérias de exclusiva competência da Câmara..."

Combinado com o artigo 50 que diz:

"Artigo 50 - Compete privativâmente âo Plenário:

logradouros públicos".

O voto deverá ser secreto, conforme detcrmina o artigo 263 do RI

Por se tratar de úa pública com menos de l0 (dez) anos, o quorum será da
maioria de votos dos membros, desde que presentes mais da metade dos Vereadores da Câmara
Municipal. conforme determina o aÍaígo 273, § 2' do RI.

Assirn, caract€rizado os pressupostos da Legalidade e da
Constitucionalidade, não úslumbro óbice ao presente Decreto Legislativo.

Esteéomeuparecer

do

CMC/col/hmfs

RUA PADBE At{TÔilto CoRRÊA, í63 - CEp 36404-000 - cotitcoilHAs - ttilt{As cERAts

TELEFAX (031)731-1840

PARECER:

XXX - autorizar a alteração de nomes de próprios municipais, üas e

L

t
C 1

à{..f' o, .J.

í



Cqmorq M UNIC ipol de Congon hos
CIDADE OOS PROFETAS

Congonhas, 18 de juúo de 1996

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n' 13196 - Altera denominação de via pública.

RELATORTO

E de competência privativa da Câmara alterar nomes de üas públicas,

estando a proposta revestida de legalidade e constitucionalidade.

Esteéomeurelat

,,?'./ ç,/r) @.n"1
CMC/hmfs

(P *-! *-,
)--\
'A'---z-.é'é

/)-
C-e .-- e-//t- --l-o-c-=

€,- 

- 

é-Q*->- .e-â-- '

RUÀ PAORE AilTOilIO CORRÊA, 163 . CEP 36404.000 - COiIGOiIHAS - MINAS GERAIS

TE|-EFAX (031) 73r-1840

/./ -L

{*t (D*^o*u
/Élro axoÀaDE DUARTE

Relatorw

L,L
-rt .r-

,.Il
)l,u

n

e



UNiG ipol de Congonhqs

Congonhas, 25 de juúo de 1996

Comissão de Obras e Sen'tços Públicos

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 013/9ó - Altera denominação de via pública.

RELATÓRIO:

Analisando este projeto, verifiquei que se encontra adequado à nossa

legislação, e, portanto, apto à nossa aprovação.

No âmbito desta comissão, sou favorável.

Este e o meu

LUIZ ANDO OLIVEIRA CARVALHO
Relator

Cômoro M
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CÂMARA MUNICTPAL DE CONGoNHAS - MG

ANEXO AO PROCESSO N" DE
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Cômqrq M unic ipol de Cong onhqs
M

CIDADE DOS PROFETAS

Setretário

rl

riI
DECRETO LEGISI-ATIVO NO 280/96.

ALTER^ DENoMTNAÇÃo DE !tA p[TBLICA.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado dc Minas Gcrais. DECREI'A

Artigo 19 - A atual RUA "VIII" no Bairro Residencial Tancredo Novcs

passa a denominar-se RUA REGINALDO GONZAGA MODESTO.

Artigo 29 - Scrá dada ciência dcste Decreto ao Cartôrio dc Rcgistro

Imobiliário. Tt:lcmig- Cemig. Corrcios. SAAE e outros quc se fizercnr nccessários.

Câmara Municipal dc Congoúas. aos vinte c oito dias do rnôs de agosto dc
mil novccentos c noventa e scis.

n, ^ ,f ,- L\.
MARCO ANTONIO VARTULI

Presidente

*,,.,!!h,nÍJ,íràffi*

ClllCi hrnÍ\

RUA pADBE ÂilTôilto c0RRÊA, 169 - cEp 36404-000 - cor{coNHAS - mtilÂs GrRAts

TELEFÂX (03Í)73í-1840

Ârtigo 39 - Estc Dccrcto cntrará cm vigor na data dc sua publicação.


